

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 109/2026, DE 04 DE MAIO DE 2026.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR EFETIVO ANTONIO CARDOSO DE PAULA”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe são concedidas pelo Artigo nº 112 da Lei nº 938, de 05 de abril de 2024.

R E S O L V E:
 Artigo 1º - Conceder ao Servidor Efetivo Srº. ANTONIO CARDOSO DE PAULO – Motorista Escolar Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Desporto, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA PRÊMIO, para efeito de aposentadoria, referente ao período aquisitivo de 06/03/2018 a 05/03/2023, a partir de 04 de maio de 2026.  	
    Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 04 de maio de 2026.


          JOSE ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei.


WIGNY CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
                                 Portaria n° 001/2025


image1.png
ESTADO DE MATO GROSSO ::::

PREFEITURA MUNICIPAL DE © ==

NOVA BRASILANDIA . ...

Endereco: Avenida Genival Nunes Araljo,

esquina com a rua Cristiano Pereira da Silva, )
Centro, Nova Brasilandia - MT, 78860-000 CIDADE EM @Wjelw@lwmenw





